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ESTADO DA PARAÍBA " -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

IBI Nfi 78 DE Ifl DE OUTÜBHO DE 1985. Boeiitai jbatoriza • Poder

Executivo Ifianicipal a dfi

nomi&ar iírupo Escolar e*

dá outras providências.

O PREFEITO KDNICIPAl DE ÍGTJA BRANCA;

Faço saber que a ̂ èm&ra. Municipal aprovou e eu sancio

no a seguinte Lei*

■*Vt. Ifi - "^ica o Poder Executivo Municipal, autorizado
a dencsminar Grupo Escolar - João Pereira doa Santos.

Art» 28-0 referido Grupo fica localizado no ^©voad©
de Lagoinha, deste ^''Wicipio.

Ajrt. 38 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de -^gua ^ranca - Pb.

Sm, 18 de Outub

Jose#idoláa Pereira

eito.
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